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REQUERIMENTO N°. 06/2019
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«

Requeremos á Mesa, satisfeitas as formali
seja o presente encaminhado ao limo. Sr. SECR Á MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, para que, no que diz re peit aos incentivos fiscais
concedidas pelo município da Estância Turística de Ibiúna e avor da empresa Santa
Clara LTDA, preste as seguintes informações:

Considerando que de acordo com a lei complementar

municipal n° 166 de 10 de maio de 2018 a permanência dos incentivos fiscais

concedidos á empresa ficam condicionados ao cumprimento das condições e

requisitos estabelecidos;

Considerando que de acordo com o artigo 23 da lei

municipal n.? 1856 de 30 de abril de 2013 "A fiscalização para controle das condições

estabelecidas nesta lei será realizada periodicamente pela Comissão Especial, que

promoverá visitas de inspeção e solicitará das empresas a apresentação de relatórios

anuais.";

Solicitamos as seguintes informações:

1 - ) Foi constituída Comissão Especial para a

finalidade prevista no art. 23 da Lei municipal n.? 1856/2013? Em caso positivo, quem

seus integrantes?

2 - ) Foi realizado até o presente momento alguma

fiscalização acerca do cumprimento das obrigações assumidas pela empresa para

concessão e permanência dos incentivos fiscais? Se positivo, qual foi a conclusão da

fiscalização?
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3 - ) Das obrigações assumidas pela empresa como

contrapartida à concessão dos incentivos, o que já foi cumprido até o presente

momento, considerando o projeto e o cronograma que instruíram o procedimento de

concessão dos incentivos?

JUSTIFICA TlVA:-

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista a função
fiscalizadora exercida pelos seus signatários, que pretendem obter as informações
acima por serem de interesse público.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
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